
TEXTO FINAL  
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 66, DE 2010          
 

Concede pensão especial aos ex-
servidores da extinta Superintendência 
de Campanhas de Saúde Pública 
(SUCAM), afetados por doença grave 
em decorrência de contaminação pelo 
dicloro-difenil-tricloroetano. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º É concedida pensão vitalícia, a título de indenização especial, no valor mensal de 
R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), aos ex-servidores da extinta Superintendência de 
Campanhas de Saúde Pública (SUCAM), portadores de doenças graves em decorrência de 
contaminação pelo dicloro-difenil-tricloroetano, ocorrida no exercício da função. 

§ 1º A pensão referida no caput estende-se aos dependentes dos ex-servidores falecidos 
em consequência da contaminação pelo produto mencionado, observado o disposto no art. 77 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

§ 2º O valor da pensão será corrigido nas mesmas datas e pelos mesmos índices 
aplicados aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (RGPS). 

§ 3º A pensão de que trata o caput, ressalvado o direito de opção, não é acumulável com 
rendimento ou indenização que, a qualquer título, venha a ser paga pela União a seus 
beneficiários. 

Art. 2º Os procedimentos para aferir a comprovação dos danos de que trata o art. 1º 
serão definidos em regulamento. 

Art. 3º A despesa decorrente desta Lei será atendida com recursos alocados no 
orçamento da União. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


